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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NlJMER0-1.885, DE 08 DE FEVEREIRO DE l.994 
=-=============================· ============= 

Institui na Administração Municipal for 
ma de requisição e prestação de contas 
de aõ.iantamento. 

MARI INll:Z VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estar1o de São Paulo, usanr1.o de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica instituída na Administração Municipal, 
a forma de pagamento de despesas ne viagens pelo Regime a~ A'lianta-· 
mento e sua Prestação Ae Contas. 

Artigo 22, - O Regime de Adiantamento consiste única e -
exclusivamente a: Prefeito, Vice-Prefeito, Prefeito em exercício 
Assessores Municipais, Secretários Municipais, Presidente õa Câmara, 
Verea_-'lores e Servirfores Públicos :Municipais, sempre prece/lido ile No­
ta Ae Empenho em notação própria, 

Artigo· 3!2, - Poderão realizar-se sob o Regime de. Adianta­
mento, os gastos a.ecorrentes õas seguintes despe·sas: 

I - Despesas com Mate·ria.l ae Consumo; 

II - Desp13sas com Serviços ri.e Terceiros e Encargos; 
III - Despesas com Outro·s Serviços e Encargos; 

IV - ~espesas com Representações Eventuais; 
V - Despesas com Diárias e Ajuda ele Custo; 

VI - Despesas Eyentuais e éle Pronto Pagamento; 

Artigo 4g. - Coneiilera-ae c'lespesas -eventuais e õe Pronto -
Pagamento os seguintes itens, para efeitos nesta Lei, as· que se rea-
lizarem com: • 

I - Lavagens ile rou;pas, pequenos .carretos, pequenos con -
sertos, artigos farmacêuticos e ile laboratórios em quantir!~ne ile va­
rejo para o uso ou consumo ime"liato e r!eepesas médicas de -necessida­

ile imeAiata ou rle urgência, ·~eviilamente comprova/la e ju_stifica'1a. . . 
Artigo 52, - As despesas 

'18 uso ou consumo remotos, correrão 
prios e seguirão o processamento ile 

com artigos 
pelos itens 

normalid.ail e 

em quantidade maior, 
orçament~rios 
rle aespesa. 
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Artigo 62. - As r,equisições de adiantamentos serão feitas, 
-pelo responsável /lo mesmo, constan('!o o nome, cargo ou função, valor, 

a finalillaile no ad.iantamento e .o número desta Lei. 

Artigo 72. - O requisitante terá ·o prazo de 10 (ilez) ilias­
a contar d.o término /lo períoõo · ae aplicação, para prestar contas /lo 
ai'liantamento recebido nos moldes elo moa.elo anexo a esta Lei. 

Parágrafo Onico - Cana adiantamento corresponde-se a uma 
prestação i'le contas que conterá a a.ocumentação comprobatória ilos 

gastos (Notas Fiscais, Recibos), nas quais as Notas Fiscais não po-
i'I erão ser simplificailas e terão que serem tonas iliscriminaa.as, con­

tenilo quantiilaile, valor unitário, valor total, /lata, ennereço comp~e· 
to e nome /lo beneficiário. 

Artigo 82. - As prestações de contas /los adiantamentos r'!e­
verão ser entregues na Contailoria Municipal da Prefeitura ou da Câ­
mara até 10 (ilez) ilias do término fia aplicação. 

Artigo 92. - Caberá a Contailoria aa Prefeitura ou /la Câma­
ra a Toma"la il.e Contas ri.os Ai'liantamentos. 

Artigo 10 

agente pol!tico que 
- Não se fará novo adiantamento ao serviilor ou 
não prestou contas da requisição recebida an·te-

riormente ou esteja em desacorilo com esta Lei. ·&" 
Artigo 11 - Recebirlas as Prestações de Contas, a Contail.o-

ria responsável verificará se as /l.isposições presentes a esta Lei , 

foram inteiramente cumpridas, fazendo as exigências legais, fixando 
novos prazos razoáveis para que os responsáveis possam cumpri-los. 

Artigo 12 - Com o parecer da contadoria a pr,estação de CO!?, 

tas será arquiva/la junto com sua respectiva Nota de Empenho da Des­
pesa, à ilisposição fl.e seus chefes ou dirigentes, dàndo baixa em 
suas responsabilii'lar'!.es e outras provirlências. 

Artigo 13 - Não teni'lo o responsável apresenta/lo pontas ·até 
a "lat11 prevista, a Contar'!oria oficiará o dirigente responsável, con 
cerl.enilo-lhe um prazo de 05 (cinco) dias úteis ,para fazê-lo. 

Parágrafo Ünico - Na cópia do Ofício, o responsável acusa­
rá o recebimento em protocolo /le seu próprio cunho. 

Artigo 14 - O não cumprimentd ~aá pbrigações pelo 

vel ilo ailiantamento implicará o seu desconto respectivo em 

Pagamento ou ile seu subsÍ-i.io e eventuais provinências. 

, 
respons.ê-

Folha de 

Artigo 15 - Os casos omissos a esta Lei, serão disciplina-
/los pelo Egrégio Tribunal iJe Contas do Estado de São Paulo. ~ 
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Artigo 16 - Esta Lei entrará em vigor na '1ata a.e sua ~ 

bJ.icA.çíi.o, nivciisfln•1o-se a Lei Municipnl númoro 1.879, ne 29 no ne 

ze.mbro ., e 1. 993. 
REGISTRE-SE E COMUNI~UE-SE- na forma õa lei. 

Prefeitura Municipal ae Uchoa, aos 08 dias ao mês ne fe 

vareiro no ano ne 1.994. 

Registraria e publicano na Secretaria dest.a Prefeitura na 

nata supra. 

VER~A-r:f#;i;~-ill~co 

SECRETÁRIA ~A PREFEITURA 
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